
  

ILMO. SR. PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ 
– MG  
 
 
 
 
Ref.: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2020 

PROCESSO Nº102/2020 
 

 

 WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA., sociedade empresária com sede no 

Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 35.820448/0001-36, e com filial estabelecida em 

Contagem – MG  inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 35.820.448/0030-70, vem por seu representante legal 

abaixo assinado, com fulcro no art. 9º da Lei n.º 10.520/02, e no art. 41, § 2º, da Lei n.º 8.666/93, 

apresentar. 

 

 

IMPUGNAÇÃO 
 

ao edital de licitação em epígrafe, pelas razões de fato e de direito que serão a seguir devidamente 

expostas:  
 
 

-I- 
DO CERTAME E DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

 

  Nos termos do instrumento convocatório anteriormente referido, a sessão de 

processamento do Pregão será realizada no dia 27 de abril de 2020, às 14h., constituindo objeto 

objetivando o Registro de preços para eventual locação de cilindro de oxigênio medicinal com 

reguladores e equipamentos para pacientes que fazem tratamento domiciliar e que estão devidamente 

cadastrados na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Prevê o edital que o presente certame será regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 
 

“Lei n.º 10.520/02  

Art. 9º  Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas 

da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.” 

 

                 Portanto, de acordo com disposto no art. 41, § 2º da Lei n.º 8.666/93, esta Impugnação, 

apresentada hoje, dia 20 de abril de 2020, é indiscutivelmente tempestiva. 

 
 



  

“Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do 

edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

(...) 

§ 2o  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação 
perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil 
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a 

abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou 

concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 

esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.” (Grifei) 

 
-II- 

DA ANÁLISE DO EDITAL PELA LICITANTE 
  
                Interessada e apta a participar da licitação epigrafada, veio a Impugnante a adquirir o 

Edital regulador do certame e examinar as condições de participação nele constantes com a minúcia 

apropriada, necessária à percepção das diversas particularidades e nuances do objeto da licitação. 

  

               Desse acurado exame resultou a constatação, com o devido respeito, de que há 

disposições no instrumento convocatório merecedores de adequação, razão por que, em homenagem 

ao Princípio da Legalidade, são ora questionadas: 

 
-III- 

DA IMPROPRIEDADE DO EDITAL 
 

III.1 – DA ENTREGA DO OBJETO. 
 
  Insurge-se ainda a ora Impugnante, quanto ao fato do edital apresentar prazos de 

entrega que se apresentam exíguos para o cumprimento pelas empresas licitantes, restringindo desta 

maneira, a competitividade deste certame. 
 

Vejamos: 

 

 

 
O estabelecimento de prazo exíguo para atendimento pelas empresas influencia 

diretamente no número de participantes da licitação e nos preços ofertados, além de limitar a mesma 

somente a empresa atual poderá atender uma vez que seus equipamentos já encontram-se instalados 

e as empresas locais, pois as empresas que se aventurarem a participar da licitação, assumindo o risco 

de atender a prazos reduzidos e insuficientes, certamente transferirão o custo deste risco para seus 
preços, não sendo medida satisfatória para os cofres públicos.  



  

 

Nesse sentido, a Administração deve agir com bom senso e razoabilidade no 

estabelecimento de prazos para atendimento pelas empresas, sendo este um fator que além de 

contribuir para o número de empresas participantes na licitação, contribui também para a vantajosidade 

dos preços ofertados, afinal de contas, a seleção da proposta mais vantajosa constitui um dos objetivos 

da licitação. 

 

Ante a clara vedação prevista na lei, não há possibilidade da Administração esquivar-se 

de seu cumprimento, devendo agir conforme determina o mandamento legal do Princípio da Legalidade 

Administrativa. 

 

  Em razão disto, a WHITE MARTINS pede o deferimento da presente impugnação para 

que, no mérito, o prazo de entrega exigido no edital seja alterado para  48 (quarenta e oito) horas. 

 

Desta forma, facilitará para que mais empresas também possam fazer parte deste 

pregão, o que certamente privilegiará a ampliação do caráter competitivo da licitação, justamente por 

permitir um maior número de empresas participantes e, consequentemente, aumentar as chances desta 

Administração realizar o melhor preço e a melhor compra, não ficando assim, restrita a um único ou a 

alguns licitantes. 

 

Nesse sentido, cabe destacar ainda que é vedada a inclusão, no texto convocatório, 
de “cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo 
e estabeleçam preferências ou distinções” entre os potenciais proponentes, consoante regra do 

artigo 3º, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/93. 

 
Convém reforçar ainda, que o estabelecimento de prazo exíguo para atendimento pelas 

empresas influencia diretamente no número de participantes da licitação e nos preços ofertados, pois as 

empresas que se aventurarem a participar da licitação, assumindo o risco de atender a prazos reduzidos 

e insuficientes, certamente transferirão o custo deste risco para seus preços, não sendo medida 

satisfatória para os cofres públicos.  

 

              Nesse sentido, a Administração deve agir com bom senso e razoabilidade no 

estabelecimento de prazos para atendimento pelas empresas, sendo este um fator que além de 

contribuir para o número de empresas participantes na licitação, contribui também para a vantajosidade 

dos preços ofertados, afinal de contas, a seleção da proposta mais vantajosa constitui um dos objetivos 

da licitação. 

 
 

                                                   -IV- 
DO DIREITO 

 

                         Tendo em vista a correta definição dos aspectos concernentes ao certame, a lei exige a 

precisa formulação das propostas por parte dos licitantes, culminando, em última análise, na satisfação 



  

do interesse público.  

                         Em não dando luz a um termo que supra as necessidades das partes, verifica-se a 

ineficácia do certame. Neste caso, mister destacar, a licitação não terá cumprido seu papel. 

                         

                        O edital em tela, quanto ao ponto ora abordado, não é condizente com o previsto na Lei. 

Destarte, torna-se grande a chance de insucesso e, em consequência, de insatisfação dos 

administrados. Por isso é que se pede adequação destes aspectos. 

 
-V- 

DO PEDIDO 

 
                         Esta Impugnação tem como escopo a retificação no que tange às impropriedades do 

instrumento convocatório, a fim de que, pela via direta, o procedimento seja eficaz e os licitantes tenham 

a segurança necessária para elaborarem suas propostas e, pela via oblíqua, seja garantida a segurança 

dos envolvidos, logo, plenamente alcançado o interesse público, indisponível. 

 

                         Diante de todo o exposto, fica atingido o instrumento convocatório, devendo novo edital 

ser elaborado, considerando a devida adequação, e republicado, não havendo como se realizar o ato 

previsto no atacado edital. 

 

Pede apreciação e manifestação. 

 

 

Contagem – MG , 20 de abril de 2020. 

 

 
 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 
Demian Medeiros Pena 

Gerente de negócios White Martins 

CPF 040.689.116-81 

Telefone: 31-98479-7423 


